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PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR (L) N'0005/2023

Altera o § 8o do art. 226 e.parte do Anexo lll, ambos
da Lei Complementarl no 8, de 21 de dezembro de
2009 - Código Tributário Municipal.

Art. 2o O § 8" do art. 226 da Lei Complementar no 8, de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"AtÍ.226.....

§ 8o Quando a fixação do valor venal de bem imóvel ou direito transmitido tiver por base o
valor da terra-nua, será considerado aquele deciarado junto à União para fins do lmposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - lTR."

Art. 30 O.valor da UFM/m'? para o cálculo do .lmposto sobre a Transmis,são de Bens lmóveis -
lTBl para o logradouro "Chácaras localizadas dentro do perímetro urbano, em lqgradouros náo

especiÍicados acima" passa a ser de 0,1 (zero vírgula um), alterando-se a tabela ll - lmóveis
Urbanos çonstante do Anexo lll da Lei Complemenfár no 8, de 2009:

LOGRADOURO leNrne euAts LocRADouRos lururu'
Chácaras localizadas dentro do perímetro urbano, em logradouros não
especificados acima lo,,

, Art. 40 Esta Lei Complementar em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicaçáo

oficial.

Pitanga, 15 de junho de 2023.*
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Art. 1o Esta Lei Complementar altera o § 8o do art,.226 e parte do Anexo lll, ambos da Lei
' Complementar no 8, de 21 de dezembro de 2009.
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JUSTIFIGATIVA:

A alteração se dá porque o valor da UFM/m2 destas chácaras não reflete a

realidade do valor no nosdo município, além de que estas áreas podem futuramente serem
loteadas gerando maior retomo Íinqnceiço para o município.
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